
caput não é considerado o horá-
rio extraordinário e a realização 
de jornada em regime suplemen-
tar.
§ 2°- O servidor efetivo que esti-
ver com carga horária reduzida e 
que não se enquadra nos incisos 
do caput, receberá o auxílio-ali-
mentação de forma proporcional 
à carga horária semanal labora-
da.

Art. 4°- - A concessão do auxílio-
-alimentação será realizada atra-
vés de pagamento em folha de 
pagamento, assim como poderá 
o ser de forma indireta, por meio 
de crédito em ticket, cartão ou 
outra forma que melhor atenda 
os anseios do Poder Legislativo, 
podendo este celebrar contrato 
com pessoa jurídica desta na-
tureza, desde que precedido de 
competente processo licitatório;
§ 1º O servidor do legislativo não 
perceberá auxílio-alimentação 
quando estiver cedido a outro 
órgão ou outra entidade da Ad-
ministração direta ou indireta, 
quando não optar pelo venci-
mento do órgão cedente, em li-

LEI N.º 1.825/2.023.
DATA: 18 de maio de 2023.

SÚMULA: Institui o Auxílio Ali-
mentação aos Servidores do Po-
der Legislativo do Município de 
Cruz Machado-Estado do Para-
ná e dá outras providências.
 
A Mesa Executiva da Câma-
ra Municipal de Cruz Machado, 
Estado do Paraná APROVOU 
o Projeto de Lei n°: 038/2.023 
de autoria do Poder Legislativo 
Municipal e, eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições con-
forme art. 63 e item III do art. 77 
da Lei Orgânica do Município de 
Cruz Machado SANCIONO a se-
guinte Lei:

   Art. 1º- Fica instituído, no âm-
bito do Poder Legislativo do mu-
nicípio de Cruz Machado-Estado 
do Paraná, o programa de auxí-
lio-alimentação para os servido-
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

LEIS

res ativos do legislativo munici-
pal.
§1º o auxílio-alimentação não se 
estende aos vereadores, ocu-
pantes estes de cargos eletivos.
§2º - Os servidores somente te-
rão direito ao benefício mediante 
a comprovação de assiduidade e 
pontualidade de horários, exclu-
sivamente confirmada através 
de seus registros digitais no car-
tão ponto.

Art. 2º - O valor do auxílio-ali-
mentação é fixado em R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) por mês.

Art. 3º - O auxílio-alimentação é 
devido aos servidores assíduos 
para fazer frente às despesas 
com alimentação em dia de tra-
balho normal e será concedido 
proporcionalmente à carga horá-
ria laboral, sendo:
I – 100% do benefício para os 
servidores que laboram 40 horas 
semanais;
II – 50% do benefício para os 
servidores que laboram 20 horas 
semanais;
§ 1º - Para efeito dos incisos do 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ra Municipal de Cruz Machado, 
Estado do Paraná APROVOU o 
Projeto de Lei n°: 1.885/2.023 
de autoria do Poder Executivo 
Municipal e, eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições con-
forme art. 63 e item III do art. 77 
da Lei Orgânica do Município de 
Cruz Machado SANCIONO a se-
guinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA

Art. 1º Fica criado o Programa  
de incentivo a instalação e per-
manência de indústrias no muni-
cípio de Cruz Machado, denomi-
nado de “PRÓ INDÚSTRIA”.

Art. 2º O PRÓ INDÚSTRIA tem 
por objetivo fomentar o empre-
endedorismo local, além de ge-
rar novos postos de trabalho, 
renda e o aumento da arrecada-
ção tributária, por meio do incen-
tivo à instalação e fortalecimento 
de empresas voltadas a indústria 
no território do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná.

Art. 3º Ficam excluídos do direito 
aos benefícios desta lei aquelas 
empresas e instituições que te-
nham débitos vencidos, inscritos 
ou não em dívida ativa, perante 
a Fazenda Pública Federal, Es-
tadual e Municipal.

Art. 4º Para os fins desta Lei, o 
Município poderá executar, às 
suas expensas, os serviços e 
obras de infraestrutura, os quais 
compreenderão a abertura de 
ruas e sua pavimentação, co-
locação de meio-fio, instalação 
das redes públicas de energia 
elétrica de alta e baixa tensão, 
pluvial e demais obras e serviços 
necessários ao seu adequado 
funcionamento, obedecidas as 

IV - Acumulável com outros de 
espécie semelhante, tais como 
cesta básica ou vantagem pes-
soal originária de qualquer forma 
de auxílio ou benefício alimenta-
ção.
V - Suplementado nos casos de 
jornada de trabalho superior a 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 6º - As despesas decorren-
tes desta lei correrão por conta 
de Dotações Orçamentárias pró-
prias do Poder Legislativo.

Art. 7-º O valor do auxílio - ali-
mentação, será revisto anual-
mente, no mês de janeiro, por ato 
do Senhor Presidente do Poder 
Legislativo Municipal, com base 
no indexador IPCA ou outro que 
o vier a substituir, observadas as 
exigências da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000.

Art. 8º Os casos omissos serão 
regulamentados via Decreto Le-
gislativo.

Art. 9°- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrá-
rio.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado em 18 de 

maio de 2023.

ANTÔNIO LUÍS SZAYKOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 1.826/2.023
DATA: 18 DE MAIO DE 2.023

EMENTA: Institui o programa 
“PRÓ INDÚSTRIA” de incentivo 
a instalação e permanência de 
indústrias no município de Cruz 
Machado-PR.

A Mesa Executiva da Câma-

cença para acompanhar cônjuge 
ou companheiro, em serviço mi-
litar, em atividade política e para 
exercício de mandato eletivo, em 
licença para tratar de interesses 
particulares e em missão ou es-
tudo no exterior ou ainda na ina-
tividade.
§ 2º Fará jus ao auxílio-alimenta-
ção o servidor que se encontrar 
em férias, licença para tratamen-
to de saúde atestado até 15 dias, 
licença maternidade, licença pa-
ternidade, bem como para fre-
quentar cursos de capacitação.
§ 3º Considerar-se-á para o des-
conto do auxílio-alimentação, 
por dia não trabalhado, a propor-
cionalidade de 22 (vinte e dois) 
dias.
§ 4º Considera-se como dia tra-
balhado a participação do servi-
dor em programa de treinamento 
regularmente instituído, confe-
rências, congressos, treinamen-
tos, ou outros eventos similares, 
sem deslocamento da sede.
§ 5º - O Auxílio-alimentação so-
frerá desconto correspondente 
às diárias concedidas no mês, 
exceto aquelas eventualmen-
te pagas em finais de semana, 
observada a proporcionalidade 
prevista no parágrafo terceiro 
deste artigo.
§ 6º- Os descontos serão reali-
zados no mês subsequente a 
ocorrência dos fatos.

Art. 5º - O auxílio-alimentação de 
que trata a presente Lei não de-
tém natureza salarial ou remune-
ratória e não será:
I - Incorporado ao vencimento, 
remuneração, provento ou pen-
são;
II - Configurado como rendimen-
to tributável e nem sofrerá inci-
dência de contribuição para a 
Seguridade Social;
III - caracterizado como salário 
utilidade ou prestação in natura.
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disponibilidades financeiras e as 
prioridades administrativas.

Art. 5º Nos limites dos recursos 
alocados no orçamento e das 
disponibilidades financeiras, o 
Poder Executivo executará a po-
lítica de incentivos à instalação 
de novos empreendimentos no 
Município, nos termos da pre-
sente Lei.

Art. 6º A organização e coordena-
ção da utilização, funcionamento 
e desenvolvimento das áreas do 
PRÓ INDÚSTRIA, obedecerá a 
legislação municipal aplicável e 
às normas federais e estaduais 
pertinentes, cabendo ao Poder 
Executivo adotar as medidas ne-
cessárias à consecução dos ob-
jetivos previstos no art. 4º desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS

Art. 7º Nos limites dos recursos 
disponíveis e em consonância 
com as diretrizes do Governo 
Municipal, para fins de instalação 
e ampliação de atividade econô-
mica, considerando a função so-
cial e expressão econômica do 
empreendimento, os estímulos e 
incentivos poderão constituir-se, 
isolada ou cumulativamente, em:

I - Concessão onerosa de direito 
real de uso de imóveis para ins-
talação e ampliação de empre-
endimento, com direito a aquisi-
ção;

II - Concessão gratuita de direito 
real de uso de imóveis sem direi-
to a aquisição do bem, nos ter-
mos estabelecidos por esta lei;

III - Isenção de tributos munici-
pais;

IV - Execução, no todo ou em 

parte, dos serviços de terraple-
nagem, cascalhamento e trans-
porte de pedra e areia, desti-
nados à instalação, ampliação 
e manutenção dos empreendi-
mentos;

V - Colaboração, mediante con-
vênios, com órgãos ou institui-
ções federais e estaduais e en-
tidades privadas de pesquisa, 
assessoramento técnico e em-
presarial;

VI - Colaboração na capacita-
ção de trabalhadores, mediante 
convênio com as empresas in-
teressadas e entes púbicos ou 
privados de aprendizagem e for-
mação técnica;

VII - Colaboração na execução 
de projetos de proteção am-
biental, mediante convênio de 
mutua colaboração com órgãos 
federais e estaduais, empresas 
e entidades ou instituições uni-
versitárias.

Art. 8º Os incentivos e estímulos 
previstos nos incisos I à III do ar-
tigo 7º, somente serão concedi-
dos aos projetos que comprova-
damente gerarem ganho social e 
novos empregos, para tanto por 
ocasião da submissão do proje-
to à avaliação do poder público, 
devem ser apresentados e cum-
pridos os seguintes requisitos 
mínimos:

I - Estudo de viabilidade do em-
preendimento;

II - Plano de negócios.

§ 1º As indústrias que forem be-
neficiadas pelos incentivos e es-
tímulos previstos nos incisos I à 
III do artigo 7º, deverão reservar, 
no mínimo, 5% (cinco por cento) 
das vagas de trabalho ao primei-

ro emprego.

§ 2º O percentual que trata o pa-
rágrafo anterior, deverá ser ga-
rantida pelo período mínimo de 
02 (dois) anos, a partir da data 
de concessão do incentivo.

§ 3º Compreende-se por primeiro 
emprego aquele destinado a to-
das as pessoas que não tenham 
experiência profissional com-
provada em carteira de trabalho 
ou por contrato de prestação de 
serviços, independentemente da 
idade, salvo restrição legal.

Art. 9º A empresa beneficiada 
pelos incentivos previstos nos 
incisos I à III do artigo deverá 
participar de cursos de capaci-
tação e aperfeiçoamento ofer-
tados pelo Município ou outras 
entidades públicas ou privadas, 
que estejam conveniadas ou em 
parceria com a administração 
pública, durante o período de 03 
(três) anos.

§ 1º Os cursos descritos no 
caput, terão em seu edital ou re-
gulamento de inscrição a indica-
ção do público alvo, devendo os 
beneficiários dos incentivos par-
ticipar sempre que for destinado 
a indústria.

Art. 10. Terão prioridade às con-
cessões e benefícios previstos 
nesta lei as indústrias que gera-
rem o maior número de empre-
gos, seguido pelo menor impac-
to ambiental.

Parágrafo único. O estabeleci-
mento incentivado nos termos 
desta lei deverá observar a legis-
lação vigente quanto ao licencia-
mento ambiental, exceto aqueles 
que, pelas características da ati-
vidade não exigir tal providência.
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Seção I
Da Concessão Onerosa do Di-

reito Real de Uso

Art. 11. As outorgas das conces-
sões onerosas de direito real de 
uso de imóveis de propriedade 
do Município, previstas pelo inci-
so I do artigo 7º desta Lei, deve-
rão ser necessariamente prece-
didas de licitação na modalidade 
concorrência, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações.

Art. 12. O contrato de concessão 
onerosa de direito real de uso 
será formalizado assegurado ao 
concessionário o direito de aqui-
sição definitiva nos termos desta 
Lei.

§ 1º O prazo da concessão one-
rosa de direito real de uso será 
de 15 (quinze) anos improrrogá-
veis e, tendo cumprido todas as 
exigências desta lei, o conces-
sionário terá o direito à transfe-
rência para si da área na qual a 
empresa se encontra instalada.

§ 2º A concessão onerosa de di-
reito real de uso poderá ser ce-
dida por sucessão comercial ou 
sucessão legítima e testamentá-
ria, mantida a sua destinação e 
os encargos incidentes, median-
te prévia análise e autorização 
do Poder Público.

§ 3º Desde a assinatura do con-
trato de concessão onerosa de 
direito real de uso, o concessio-
nário fruirá do imóvel para os fins 
estabelecidos e responderá por 
todos os encargos e penalidades 
civis, tributários, administrativos, 
ambientais e/ou criminais que 
venham a incidir sobre o imóvel, 
atividades desenvolvidas e suas 
rendas.

Art. 13. A concessão onerosa 
de direito real de uso será for-
malizada através de contrato 
administrativo, subordinada às 
seguintes cláusulas e condições 
mínimas:

I - Obrigação de iniciar a cons-
trução do empreendimento no 
prazo máximo de 06 (seis) me-
ses e de dar início às atividades 
produtivas no prazo máximo de 
01 (um) ano, a contar da data 
da assinatura do instrumento, 
sendo possível prorrogação por 
igual período, em ambas as si-
tuações, desde que previamente 
justificado e aceito pelo Poder 
Público Municipal;

II - Obrigação de manter per-
manentemente a destinação do 
imóvel no desenvolvimento da 
atividade inicialmente prevista, 
salvo na hipótese de alteração 
previamente autorizada pelo Po-
der Público Municipal;

III - Indisponibilidade do bem 
imóvel objeto do contrato para 
fins de arrendamento mercantil, 
aval, fiança, hipoteca, penhora, 
alienação fiduciária e/ou quais-
quer outros tipos de garantia e/
ou figuras jurídicas que impor-
tem sua transferência a terceiros 
durante o prazo de concessão.

Art. 14. O valor a que o particu-
lar estará obrigado a destinar ao 
Município pela concessão deve-
rá ser o correspondente ao va-
lor venal do imóvel apurado por 
Comissão de Avaliação de Bens 
Imóveis, designada pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 15. O valor apurado pela Co-
missão de Avaliação balizará o 
preço mínimo da concessão em 
procedimento de licitação na mo-
dalidade concorrência cujo crité-

rio de julgamento será a "melhor 
oferta".

Art. 16. O valor vencedor da con-
cessão onerosa de direito real 
de uso em processo de licitação 
deverá ser pago conforme as op-
ções abaixo cuja escolha caberá 
ao concessionário vencedor no 
momento da assinatura do con-
trato:

I - Início de pagamento da con-
cessão (carência) em até 07 
(sete) anos contados da assina-
tura do contrato, o qual deverá 
ser adimplido mensal ou anual-
mente e, em qualquer caso, de-
verá estar quitado até o final de 
15 (quinze) anos da concessão, 
sendo que nesta hipótese o va-
lor da concessão será corrigido 
monetariamente, desde a assi-
natura do contrato até o início 
do pagamento pela média arit-
mética dos índices INPC/IBGE e 
IGP-DI/FGV;

II - Início de pagamento no mês 
seguinte ao da assinatura do 
contrato, com parcelas fixas 
mensais ou anuais até o final 
do prazo de 15 (quinze) anos da 
concessão, ou por prazo menor, 
a critério do concessionário.

Parágrafo único. Em hipótese 
alguma poderá haver a trans-
ferência imobiliária em favor do 
concessionário antes da con-
clusão do prazo de 15 (quinze) 
anos e, mesmo ao seu término, 
sem a respectiva comprovação 
de quitação integral do valor da 
concessão, bem como da imple-
mentação de todos os requisitos 
estabelecidos por esta lei.

Art. 17. Será ANULADA a con-
cessão, com a consequente res-
cisão contratual, além de outras 
causas:
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I - Na hipótese de o concessio-
nário não se consolidar no imó-
vel em até 02 (dois) anos da data 
da assinatura do contrato;

II - Nas hipóteses de falência, ex-
tinção da empresa ou sociedade 
e/ou cessação definitiva das ati-
vidades instaladas;

III - Em caso de inadimplência 
quanto aos tributos municipais 
por prazo superior a 01 (um) ano;

IV - Em caso de transferência do 
imóvel a terceiros sem a expres-
sa autorização do Poder Público 
Municipal.

§ 1º Em caso de rescisão da con-
cessão, o concessionário deverá 
devolver a posse do imóvel ao 
Município em boas condições de 
conservação e de uso, sob pena 
de ressarcimento dos danos, 
apurados mediante prévio pro-
cedimento administrativo, tudo a 
ser averiguado mediante vistoria 
e parecer técnica a ser realizada 
e elaborado pelo departamento 
competente do Município.

§ 2º Eventuais benfeitorias ne-
cessárias, úteis e voluptuárias 
realizadas pelo concessionário 
no imóvel público não serão, em 
qualquer hipótese, passíveis de 
indenização pelo Poder Público 
Municipal, sendo que o conces-
sionário terá direito à retenção 
das voluptuárias, desde que não 
danifique o imóvel municipal, 
tudo conforme parecer técnico 
lavrado pelo departamento com-
petente do Município.

Subseção Única
Da Aquisição do Imóvel Objeto 

da Concessão Onerosa

Art. 18. O Poder Executivo Muni-
cipal fica autorizado a transferir 

os imóveis concedidos através 
de licitação pública após decor-
rido o prazo de 15 (quinze) anos 
de que trata o § 1º do artigo 12 
desta Lei, e desde que o con-
cessionário cumpra as seguintes 
condições mínimas:

I - Apresente prova de regulari-
dade dos tributos municipais, es-
taduais e federais;

II - Apresente prova da quitação 
do valor integral da concessão 
onerosa;

III - Apresente o Alvará de Licen-
ça, em seu nome ou do sucessor, 
devidamente acompanhado de 
DIPJ ou DEFIS - Declaração de 
Informações Econômicas-fiscais 
da Pessoa Jurídica ou declara-
ções que venham a substituir, 
para cada exercício de funciona-
mento;

IV - Apresente o ato constitutivo 
da empresa e respectivas alte-
rações, devidamente registrado 
nos órgãos competentes;

V - Apresente o Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Jurídica - CNPJ;

VI - Apresente as Declarações 
anuais e/ou mensais apresenta-
das aos órgãos Federais, Esta-
duais e Municipais acompanha-
das dos respectivos recibos de 
entregas; e/ou

VII - Apresente os Livros Fiscais 
e Contábeis; e/ou

VIII - Apresente as GFIP/SEPIF 
ou RAIS; e/ou

IX - Apresente as Notas fiscais 
de aquisição de mercadorias e/
ou de vendas de mercadorias e 
serviços.

Parágrafo único. Para fins de 
cumprimento das exigências 
desta Lei, objetivando a trans-
ferência imobiliária, o Chefe do 
Poder Executivo Municipal no-
meará Comissão Especial pari-
tária, composta por no mínimo 
04 (quatro) membros, represen-
tativa dos órgãos governamen-
tais e não governamentais, para 
análise dos documentos apre-
sentados pela pessoa jurídica 
interessada, sendo que, ao final, 
o órgão colegiado emitirá pare-
cer técnico quanto ao interesse 
público, social e econômico das 
atividades realizadas pelo con-
cessionário, quanto ao funciona-
mento e localização da pessoa 
jurídica solicitante, bem como 
quanto à oportunidade e con-
veniência socioeconômica da 
transferência.

Art. 19. A transferência imobiliá-
ria do bem objeto da concessão 
onerosa de direito real de uso 
ficará condicionada a prévio pro-
cesso de inexigibilidade de licita-
ção com fulcro no caput do artigo 
74 da Lei Federal nº 14.133 de 1 
de abril de 2021.

Art. 20. A transferência imobiliá-
ria de que trata esta Lei deverá 
ser acompanhada de levanta-
mento técnico da área objeto 
da transferência, composta de 
Mapa, Memorial Descritivo e res-
pectiva ART - Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica.

Art. 21. A entrega do imóvel será 
precedida de escritura pública a 
ser registrada no Ofício de Re-
gistro de Imóveis, devendo to-
dos os custos com escritura e 
averbação, inclusive tributários, 
serem suportados pelo conces-
sionário beneficiário.

Seção II
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Da Concessão Gratuita de Direi-
to Real de Uso

Art. 22. Os incentivos à instala-
ção de novas industrias pode-
rão ser objetos de concessão 
gratuita do direito real de uso de 
imóveis, a depender da oportuni-
dade e conveniência da Adminis-
tração Pública Municipal, sendo 
que nestes casos o concessio-
nário não terá o direito de aqui-
sição da propriedade.

§ 1º O prazo da concessão gra-
tuita do direito real de uso dos 
imóveis será de 20 (vinte) anos, 
prorrogáveis por igual período, 
caso haja interesse público de-
vidamente justificado, devendo 
ser realizado através de prévia 
licitação na modalidade concor-
rência.

§ 2º Os critérios para julgamen-
to serão definidos pelo instru-
mento convocatório da licitação 
que deverão estar objetivamente 
descritos no projeto básico rea-
lizado pela Secretaria Municipal 
competente.

§ 3º Ao final do prazo de con-
cessão, o concessionário deverá 
devolver a posse do imóvel ao 
Município em boas condições de 
conservação e de uso, sob pena 
de ressarcimento dos danos, 
apurados mediante prévio pro-
cedimento administrativo, tudo a 
ser averiguado mediante vistoria 
e parecer técnica a ser realizada 
e elaborado pelo departamento 
competente do Município.

§ 4º Eventuais benfeitorias ne-
cessárias, úteis e voluptuárias 
realizadas pelo concessionário 
no imóvel público não serão, em 
qualquer hipótese, passíveis de 
indenização pelo Poder Público 
Municipal, sendo que o conces-

sionário terá direito à retirada no 
prazo de 180 (cento e oitenta 
dias), desde que haja possibili-
dade de retirada e não danifique 
o imóvel municipal, tudo confor-
me parecer técnico lavrado pelo 
departamento competente do 
Município.

§ 5º Na concessão gratuita de 
direito real de uso o imóvel ficará 
indisponível para fins de arren-
damento mercantil, aval, fiança, 
hipoteca, penhora, alienação fi-
duciária e/ou quaisquer outros 
tipos de garantia e/ou figuras ju-
rídicas que importem sua trans-
ferência a terceiros durante o 
prazo de concessão.

§ 6º Desde a assinatura do con-
trato de concessão gratuita de 
direito real de uso, o concessio-
nário fruirá do imóvel para os fins 
estabelecidos e responderá por 
todos os encargos e penalidades 
civis, tributárias, administrativas, 
ambientais e/ou criminais que 
venham a incidir sobre o imóvel, 
atividades desenvolvidas e suas 
rendas.

Seção III
Da Isenção de Tributos Munici-

pais

Art. 23. Fica facultado ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, 
mediante Lei específica, a pos-
sibilidade de conceder os incen-
tivos tributários abaixo descritos 
aos Beneficiários que se enqua-
drarem no PRÓ INDÚSTRIA:

I - Isenção do lTBI - imposto so-
bre a transmissão de bens imó-
veis, incidentes sobre a compra 
de imóveis destinados a instala-
ção de empreendimentos indus-
triais;

II - Isenção da taxa de licença de 

fiscalização de obras de constru-
ção civil;

III - Isenção da taxa de fiscaliza-
ção de localização e funciona-
mento;

IV - Isenção da taxa de Fiscaliza-
ção Sanitária;

Parágrafo único. Os benefícios 
e incentivos de que trata o caput 
do presente artigo, serão con-
cedidos mediante critérios ob-
jetivos em consonância com os 
princípios constitucionais de le-
galidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência.

Art. 24. A lei que conceder ou 
ampliar incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita de-
verá estar acompanhada de es-
timativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orça-
mentárias e a pelo menos uma 
das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponen-
te de que a renúncia foi consi-
derada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as 
metas de resultados fiscais pre-
vistas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de me-
didas de compensação, no pe-
ríodo mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alí-
quotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende 
anistia, remissão, subsídio, cré-
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dito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modi-
ficação de base de cálculo que 
implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspon-
dam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou 
ampliação do incentivo ou bene-
fício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição con-
tida no inciso II, o benefício só 
entrará em vigor quando imple-
mentadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não 
se aplica:

I - às alterações das alíquotas 
dos impostos previstos nos in-
cisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 
1º;

II - ao cancelamento de débito 
cujo montante seja inferior ao 
dos respectivos custos de co-
brança.

Art. 25. A vigência dos incentivos 
se dará a partir da data em que 
for celebrado o Termo ou Contra-
to.

Art. 26. Os benefícios tributários 
previstos neste artigo serão con-
cedidos pelo prazo de:

I - Até 05 (cinco) anos, para os 
beneficiados com o incentivo de 
que trata o Inciso I do Art. 7º des-
ta Lei;

II - Até 03 (três) anos para os be-
neficiados com os demais incen-
tivos desta lei.

Art. 27. A concessão do bene-
fício fiscal não retroagirá para 

beneficiar o pagamento de tribu-
tos porventura efetuados e nem 
tampouco para lançamentos de 
tributos referentes aos exercí-
cios anteriores ao da solicitação, 
ainda que não pagos.

Art. 28. As isenções previstas 
nesta Lei ficam condicionadas 
à confirmação anual, mediante 
requerimento do interessado, 
cuja análise se dará por despa-
cho fundamentado da Secretaria 
Municipal de Administração, Fi-
nanças ou Planejamento.

Parágrafo único. A confirmação 
anual ficará condicionada a rea-
lização de vistoria realizada pelo 
Setor de Tributação do Municí-
pio.

Seção IV
Outros Incentivos

Art. 29. A execução, no todo ou 
em parte, dos serviços de ter-
raplenagem, cascalhamento e 
transporte de pedra e areia, ne-
cessários à instalação, amplia-
ção e manutenção das indús-
trias poderão ser prestados pelo 
Município gratuitamente, dentro 
das disponibilidades financeiras 
e orçamentárias e atendidas às 
prioridades da administração.

§ 1º Não se aplica aos incenti-
vos constantes do artigo 29, o 
estabelecido no artigo 3º desta 
lei, sendo que para o acesso aos 
benefícios deste artigo se faz ne-
cessário a apresentação de cer-
tidão de regularidade municipal.

§ 2º Os incentivos de que trata 
o presente artigo serão regula-
mentados por Decreto do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 30. O Poder Executivo pode-
rá celebrar convênios visando à 

consecução dos incentivos pre-
vistos nos incisos V, VI e VII, do 
artigo 7º

CAPÍTULO III
FUNDO MUNICIPAL DE INCEN-
TIVO A INDÚSTRIA

Art. 31. Fica criado o FUNDO 
MUNICIPAL DE INCENTIVO A 
INDÚSTRIA, o qual será regu-
lamentado por decreto, e sua 
gestão caberá ao poder público 
municipal, através da Secretaria 
Municipal de Indústria e Comér-
cio, sendo mantido por recursos 
oriundos dos pagamentos dos 
beneficiários do programa PRÓ 
INDÚSTRIA, os quais serão des-
tinados a manutenção dos incen-
tivos desta Lei e a implantação 
de novos empreendimentos in-
dustriais, inclusive com possibili-
dade de aquisições de imóveis e 
construções, dentre outros.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. O Poder Executivo re-
gulamentará via decreto, no que 
couber, a presente lei, inclusive, 
se necessário for, no que diz 
respeito ao zoneamento de ocu-
pação para os diversos tipos de 
empreendimentos.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor 
a partir de sua publicação re-
vogando-se as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, em 18 de 

maio de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI,
PREFEITO MUNICIPAL.

LEI Nº. 1.827/2.023
DATA: 18 DE MAIO DE 2.023



Diário Oficial 8Edição nº2712, ano 11- Cruz Machado (PR), Quinta-feira, 18 de Maio de 2023

§ 1º - O prazo de que trata o caput 
deste artigo poderá ser prorroga-
do por igual período, através de 
Lei específica, a critério da Ad-
ministração Pública, com escopo 
de atender ao interesse público 
devidamente caracterizado atra-
vés de motivação expressa.

§ 2º – No caso de Concessão 
Gratuita de Direito Real de Uso, 
transcorrido o prazo que trata o 
caput desse artigo, e não haven-
do prorrogação, o imóvel retor-
nará à posse do município, com 
todas as benfeitorias realizadas 
e sem nenhum ônus ao cofre pú-
blico.
§ 3º – No caso de Concessão 
Onerosa do Direito Real de Uso, 
transcorrido o prazo que trata o 
caput desse artigo, o cessionário 
poderá buscar o direito de aqui-
sição definitiva nos termos de 
Lei municipal especifica.

Art. 5º A entidade concessionária 
responderá por todos os encar-
gos civis, administrativos e tribu-
tários que venha a incidir sobre 
o imóvel objeto da concessão a 
que se refere esta Lei.

Art. 6º Encerra-se a concessão 
antes de seu termo se a conces-
sionária der ao imóvel destina-
ção diversa da estabelecida ou 
descumprir cláusula resolutória 
do ajuste, perdendo as benfeito-
rias que houver feito no imóvel.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrá-
rio.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, em 18 de 

maio de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI,
PREFEITO MUNICIPAL.

EMENTA: Autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal a conceder o 
Direito Real de Uso de imóveis 
públicos para instalação de em-
presas no município de Cruz Ma-
chado-PR.

A Mesa Executiva da Câma-
ra Municipal de Cruz Machado, 
Estado do Paraná APROVOU o 
Projeto de Lei n°: 1.886/2.023 
de autoria do Poder Executivo 
Municipal e, eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições con-
forme art. 63 e item III do art. 77 
da Lei Orgânica do Município de 
Cruz Machado SANCIONO a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder 
o Direito Real de Uso de bens 
imóveis públicos de proprieda-
de do Município, para instalação 
empresas com atividades primá-
rias ou secundárias classificadas 
como Industria.

Parágrafo Único. Serão conce-
didos, mediante processo licita-
tório e contrato administrativo os 
seguintes imóveis:

I. Lote nº 03, sito a Rua nº 01, nº 
100 da Área Industrial Municipal, 
localizada na Rodovia Prefeito 
Afonso Nadolny, PR-447, KM 
44, sob Matrícula nº 17.598, com 
3.000,00m² (três mil metros qua-
drados);
II. Lote nº 04, sito a Rua nº 01, nº 
120 da Área Industrial Municipal, 
localizada na Rodovia Prefeito 
Afonso Nadolny, PR-447, KM 
44, sob Matrícula nº 17.599, com 
3.000,00m² (três mil metros qua-
drados);
III. Lote nº 06, sito a Rua nº 01, 
nº 155 da Área Industrial Munici-
pal, localizada na Rodovia Pre-
feito Afonso Nadolny, PR-447, 

KM 44, sob Matrícula nº 17.601, 
com 2.275,00m² (dois mil duzen-
tos e setenta e cinco metros qua-
drados);
IV. Lote nº 07, sito a Rua nº 01, 
nº 121 da Área Industrial Munici-
pal, localizada na Rodovia Pre-
feito Afonso Nadolny, PR-447, 
KM 44, sob Matrícula nº 17.602, 
com 2.275,00m² (dois mil duzen-
tos e setenta e cinco metros qua-
drados);
V. Lote nº 08, sito a Rua nº 01, nº 
99 da Área Industrial Municipal, 
localizada na Rodovia Prefeito 
Afonso Nadolny, PR-447, KM 
44, sob Matrícula nº 17.603, com 
2.275,00m² (dois mil duzentos e 
setenta e cinco metros quadra-
dos);
VI. Parte do Lote nº 13, sito na 
Rodovia Prefeito Afonso Nadol-
ny, PR-447, KM 34, Linha Palmi-
tal, sob Matrícula nº 15.222, com 
2.006,25m² (dois mil e seis me-
tros e vinte e cinco decímetros 
quadrados).

 
Art. 2º A concessão de que trata 
o artigo 1º desta Lei se dará me-
diante processo licitatório na mo-
dalidade Concorrência Pública 
ou outra que venha substituí-la, 
sendo esta, a critério da adminis-
tração pública, via:  

I. Concessão Gratuita de Direito 
Real de Uso
II. Concessão Onerosa do Direi-
to Real de Uso

 Art. 3º Na hipótese do inciso I, 
do artigo 2º desta Lei, a conces-
são dar-se-á pelo prazo de 20 
(vinte) anos.

 Art. 4º Na hipótese do inciso II, 
do artigo 2º desta Lei, a conces-
são dar-se-á pelo prazo de  15 
(quinze) anos.
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LEI N°: 1.828/2.023.
DATA: 18 de maio de 2.023.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e contém outras providências.

A  Mesa Executiva da  Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná  APROVOU o

Projeto de Lei n°: 1.892/2.023 de autoria do Poder Executivo Municipal e, eu ANTONIO LUIS
SZAYKOWSKI, Prefeito Municipal, no uso das atribuições conforme art. 63 e item III do art.

77 da Lei Orgânica do Município de Cruz Machado SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março  de  1.964,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no  Orçamento  vigente,  Lei
Municipal nº 1796/2022 de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Especial no valor de
R$  14.520,00  (Quatorze  mil,  quinhentos  e  vinte  reais),  para  suplementação  das  seguintes
dotações orçamentárias:

01.00 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – Poder legislativo
01.031.0001.2.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.46.00 – 1.001 – Auxilio Alimentação R$ 14.520,00

TOTAL R$ 14.520,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do
Art.43, parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como
recursos financeiros a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

01.00 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – Poder legislativo
01.031.0001.2.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.39.00 – 1.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.520,00

TOTAL R$ 14.520,00

Art. 3º - As alterações constantes desta Lei passam a constar na Lei do Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art.  4°  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 18 de maio de 2.023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N°: 4.350/2.023.
DATA: 18 de maio de 2.023.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e contém outras providências. Autorizado pela Lei
Ordinária Municipal 1.828 de 18 de maio de 2023.

Art. 1 º - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março  de  1.964,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  no  Orçamento  vigente,  Lei
Municipal nº 1796/2022 de 15 de dezembro de 2022, um Crédito Adicional Especial no valor de
R$  14.520,00  (Quatorze  mil,  quinhentos  e  vinte  reais),  para  suplementação  das  seguintes
dotações orçamentárias:

01.00 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – Poder legislativo
01.031.0001.2.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.46.00 – 1.001 – Auxilio Alimentação R$ 14.520,00

TOTAL R$ 14.520,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do
Art.43, parágrafo 1º, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como
recursos financeiros a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

01.00 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – Poder legislativo
01.031.0001.2.001 – Atividades Legislativas
3.3.90.39.00 – 1.001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.520,00

TOTAL R$ 14.520,00

Art. 3º - As alterações constantes deste Decreto passam a constar na Lei do Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 18 de maio de 2.023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 143/2023

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 63/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 31/2023, 
cujo o objeto é  a aquisição de 
câmaras de ar e pneus novos 
para os veículos da frota desta 
municipalidade, e que atendam 
as normas da ABNT NBR5531, 
NBR6087 e NBR6088 e dete-
nham Certificado de qualidade 
do INMETRO, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 

da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII - Em se tratando de obras e 
serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII - Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-

PORTARIAS
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tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Nél-
son Brautigam, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a: 

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III - Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifica-
tiva técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substitui-
ção do Fiscal do Contrato;

XI - Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 

adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 18 de maio de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
31/2023

PROCESSO nº 63/2023

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a seleção de sociedade 
empresária especializada para 
o Registro de Preço objetivan-
do a aquisição de câmaras de ar 
e pneus novos para os veículos 
da frota desta municipalidade, e 
que atendam as normas da ABNT 
NBR5531, NBR6087 e NBR6088 e 
detenham Certificado de quali-
dade do INMETRO, em seus itens 
conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DA LESGISLAÇAO APLICÁVEL: O 
processo licitatório em questão 
será regulado pelas leis nº8.666 
de 1993, cumulada com a Lei 
10.520, de 2002, com fundamen-
to na Medida Provisória nº 1.167, 
de 2023.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 08:00 do dia 19/05/2023 às 
08:00 horas do dia 31/05/2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:01 às 08:59 
horas do dia 31/05/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 31/05/2023.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pla-
taforma Eletrônica Bolsa de Lici-
tações e Leilões, através do sítio 
eletrônico www.bllcompras.com 
“Acesso Identificado no link – li-
citações”.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Prefei-
tura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 251, Centro, Cruz Ma-
chado/PR, no sítio eletrônico: 
www.pmcm.pr.gov.br link licita-
ções.  

Cruz Machado, 18 de maio de 
2023

 

LICITAÇÕES EXTRATOS

CONTRATO SOB N° 059/2023
PROCESSO N° 062/2023

REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO: 008/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Cruz Machado

CONTRATADA: ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: A presente inexigibilida-
de de licitação visa à manuten-
ção preventiva de duas Retro Es-
cavadeiras JCB 3CX, frotas 267 e 
268, tendo em vista a revisão de 
garantia de 500 horas de traba-
lho das máquinas pertencentes 
a Secretaria Municipal de Obras 
desta municipalidade.

DO VALOR: R$14.158,42 (Qua-
torze mil cento e cinquenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: Do 
dia 17 de maio de 2023 à 17 de 
novembro de 2023

APLICAÇÃO DE MULTA: Compe-
te à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

  
CONTRATANTE                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE                        
             CRUZ MACHADO  
 

CONTRATADA
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 

LTDA
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DIVERSOS

18/05/2023 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Jose Maria Ribeiro 1446 17/05/2023 17/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 17/05/2023 17/05/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Pedro de Souza 482 17/05/2023 17/05/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 17/05/2023 17/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 17/05/2023 17/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância BAG-8617 Buscar Veículo em Manutenção

Josni Lopes 263 17/05/2023 17/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Glacir Luis Waligura 474 16/05/2023 17/05/2023 2 90.00 45.00 90.00 União da Vitória Siena  AZG-4H18 Viagem a serviço da municipalidade

Luiz Marcelo Glaza 583 16/05/2023 17/05/2023 2 90.00 45.00 90.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Viagem a serviço da municipalidade

Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diário
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